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DECRETO N.º 135/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso VI da Lei nº. 561/2016 
de 06/12/2016 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
082440010.2035 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 

Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 
4.320/64.

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
082440010.2035 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Física

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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DECRETO Nº 136/2017

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Mauá da Serra, 
para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando a Lei nº. 621/2017 de 12/12/2017 
resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro de 
um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ R$ 31.876,37 (trinta e um mil, oitocentos e setenta e 
seis  reais e trinta e sete centavos), destinados atender as dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Administração, não previstas no orçamento inicial de 2017, com a seguinte classifi cação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.005 Departamento de Administração
041220004.2078 Manutenção dos Serviços de Administração
3.3.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 31.876,37

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar da anulação parcial da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da 
Lei Federal 4.320/64.

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E 
PATRIMONIAL

17.001 Departamento de Segurança Urbana
061820006.2074 Manutenç da Sec Munic de Segurança Pública
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 31.876,37

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2017.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO COM LOTE DESERTO
PREGÃO PRESENCIAL 060/2017

O Município de Mauá da Serra torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 060/2017 visando a  AQUISIÇÃO DE TRÊS VEÍCULOS, SENDO UM VEICULO UTILITÁRIO E 
DOIS VEÍCULOS DE PASSEIO, ATRAVÉS DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO DO PROJETO 
SAM 31, MONTANTE DO SEDU 2017 - FUNDO PERDIDO, realizada em 13 de Dezembro de 2017, às 09:00 
horas, o lote 02 (Aquisição de Veiculo utilitário, sendo: Veiculo utilitário tipo PICK UP, capacidade para 02 
passageiros e de carga 600 KG, potencia mínima de 86 cv (E), 85 cv (G) e demais características constantes 
no modelo 07 do edital.) foi considerado DESERTO, por não comparecerem interessados.

Mauá da Serra, 13 de Dezembro de 2017.

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
Pregoeiro

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

                    OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA.

                        Com fulcro nas informações constantes na dispensa 056/2017 e do processo administrativo nº 
154/2017 ante as justifi cativas, que se embasaram no inciso v art. 24, INCISO II da lei Federal nº 8.666/93 o Prefeito 
resolve dispensar a exigência de licitação considerando que o objeto é necessário para auferir o interesse público 
com a melhor qualidade e menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário 
e à moralidade publica.
 Dê - se à publicidade legal.
                          Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 13 de Dezembro de 2017.

HERMES WICTHOFF
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO FUKUOKA - INSTITUTO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL – QUE NÃO SEJA POR ATERRAMENTO – DE LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, PILHAS, BATERIAS DE CELULARES, BATERIAS VEICULARES, REATORES DE 
LUMINÁRIAS, MEDICAMENTOS VENCIDOS, BITUCAS DE CIGARROS, CHAPAS RAIO X, LATAS DE 
TINTAS E SOLVENTES, ISOPOR, BANNERS, FAIXAS DE LONA E VIDROS ENCONTRADOS NAS 
VIAS URBANAS E ESTRADAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
VALOR: R$ 4.800,00  (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 13 DE DEZEMBRO DE 2017
PROCESSO: DIPSENSA DE LICITAÇÃO  Nº 054/2017
CONTRATO Nº: 131/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2017
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 4 Quinta-feira 14 de  Dezembro de  2017 Ano VI Edição N° 1114

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: FRS – INDÚSTRIA E COMERCIO – EIRELI - ME        CNPJ 21.583350/0001-06 
                                    OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONFECÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FARDA PARA USO EXCLUSIVO DA GUARDA 
MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA. 
VALOR: R$ 5.390,00 (Cinco mil trezentos e noventa reais)                                                                                                                                        
DATA DE ASSINATURA: 13 de Dezembro de 2017                                                                        
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2017.                                                                     
CONTRATO: 133/2017.  PROCESSO ADMINISTRATIVO 153/2017.                                                                  
PRAZO DE AQUISIÇÃO DO PRODUTO: (30) DISD - VIGENCIA 12 MESES.

LEI Nº 624/2017

SÚMULA: Declara de utilidade Pública a Associação Missão Águia.

 Eu PREFEITO MUNICIPAL de Mauá da Serra, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte lei:
 
 Art.1º - Declara de Utilidade Pública a Associação Missão Águia.

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

 Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 13 de dezembro de 2017.

Hermes wicthoff
PREFEITO  

LEI Nº 625/2017

SÚMULA: Denomina logradouro público inominado de Praça da Bíblia e dá outras 
providências.

Eu PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu, sanciono a seguinte lei:

 Art. 1º. Fica denominada Praça da Bíblia, o logradouro público inominado, compreendida 
entre a Avenida Ponta Grossa e a Rua Eidi Yano, nesta cidade de Mauá da Serra.

 Art. 2º. As despesas decorrentes da execução, concernentes a confecção da placa 
denominativa e o monumento representativo da Bíblia, desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder 
Executivo Municipal.

 Art. 3º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 13 de dezembro de 2017.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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PORTARIA Nº 336/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Nelson Granada 01/02/2016 a 
01/02/2017

18/12/2017 a 16/01/2018

Valdenir Ribeiro dos Santos 10/03/2015 a 
10/03/2016

22/12/2017 a 20/01/2018

Assistência Social - Efetivo
Dilma Aparecida de França 17/08/2016 a 

17/08/2017
15/12/2017 a 13/01/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos doze dias do mês 
de dezembro de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                               Prefeito
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PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

154/2017
PROCESSO POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 
056/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATRAVÉS 
DA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 
PARA O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto à 
análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO II, da Lei 8.666/93, RATIFICO 
a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de 
Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

FORNECEDOR CNPJ/CPF

PRISMA SYSTEM – INFORMATICA E 
CONSULTORIA LTDA - ME 

06.086.767/0001-61

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 13 de Dezembro de 2017.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

  VALOR CONTRATADO (R$) R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)
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Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de MAUÁ DA 
SERRA, Estado do Paraná e dá outras providências. 
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Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e vencimentos para os servidores 

públicos municipais da Câmara Municipal de Mauá da Serra
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O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br
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